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LEI NO 2.903, DE 10 DE SE EMBRO DE 2025.

INSTITUI O SELO QIEB -CABEÇA PARA
IDENTIFICAR SOCIEDADES EMPRESÁRIAS

1

bRE NTE

SID TE

SECRETÁ O

QUE ADOTAM MEDIDA
PROFISSIONAL DE PESS
OU DE SEUS PAIS,
RESPOISÁVEL LEGAL.

A Câmara Municipal de Ouro Branco, por seus representantes le

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica instituído o Selo Quebra-Cabeça, com a finalidade de ce
empresárias que adotam medidas para inclusão profissional de:

I - pessoa com autismo;

II - pai, mãe, cônjugeou responsável legal de pessoa com autismo.

Parágrafo único. O selo de que trata esta lei terá sua composi
quebra cabeça, símbolo mundial de conscientização sobre o Tra

Autista - TEA.

Art. 20 0 selo de que trata esta lei será conferido às soci

que,concomitantemente:

I - reservem percentual mínimo de seu quadro de pessoal à contrata
autismo ou de seus pais, cônjuge ou responsável legal, garantid
condição na forma da lei;

DE INCLUSÃO
A COM AUTISMO
CÔNJUGE OU

ais, provou, e eu,

ifica sociedades

-o inspirada na fita

storno do Espectro

dades empresárias

ão de pessoa com
o anonimato dessa

II - possuam política de ampliação da participação de pessoa com autismo ou de seus
pais, cônjuge ou responsável legal na ocupação dos cargos da a a administração da
sociedade empresária;

III - adotem práticas educativas e de promoção dos direitos da pess a com autismo, nos
termos do regulamento desta lei;

jornada, à pessoaIV - concedam horário especial de trabalho, mediante a redução
t.com agismo ou a seus pais, cônjuge ou responsável legal, s m necessidade de
&compeãSação e sem prejuízo à remuneração.

O*selo de que trata esta lei terá validade mínima de 2 (d is) anos, renovável

cofintgmente por igual período, desde que a sociedade emp esária comprove a
dos critérios legais e regulamentares.

necessários para-go regulamento desta lei disporá sobre todos os aspect

renovaçãoe perda do selo de que trata esta lei, bem mo a sua forma de

utñago e de divulgação.
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S 30 Para fins do inciso II do caput deste artigo, incluem-se na alta administração da
sociedade empresária os cargos de administrador, diretor, ger nte membro do
conselho de administração, do conselho fiscal ou do comitê de audit ria.

Art. 30 A sociedade empresária detentora do selo de que trata est lei poderá utilizá-lo
para divulgar sua marca, seus produtos e seus serviços, vedada a e tensão do uso para
grupo econômico ou em associação com outras empresas que não tenham o selo.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Branco, 10 de setembro de 2025.

SÁV10 ROD IGUES FONTES
Prefeito de uro Branco/MG

"Esta Lei éoriginária do Poder Legislativo, resultante do Projeto de Lei n290/202
Neymar Magalhães Meireles ."
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